MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 18220.728367/2021-03

ACORDAO 1102-001.818 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 15 de dezembro de 2025

RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO

RECORRENTES NOVA TRANSPORTADORA DO SUDESTE S/A - NTS

FAZENDA NACIONAL

Assunto: Obrigacdes Acessorias
Data do fato gerador: 28/09/2016

MULTA ISOLADA POR COMPENSAGAO NAO HOMOLOGADA. EXONERAGCAO
DA PENALIDADE PREVISTA NO & 17 DO ART. 74 DA LEI N2 9.430/1996, EM
DECORRENCIA DE DECLARACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, COM REPERCUSSAO GERAL DEFINIDA NO
TEMA 736.

Conforme decidiu o STF no Recurso Extraordinario n? 796.939/RS, do qual
resultou o tema 736, é inconstitucional a multa isolada prevista em lei para
incidir diante da mera negativa de homologacdo de compensagao
tributaria, por nao consistir em ato ilicito com aptiddao para propiciar

o
o)
<
a
-l
<
>
O
=
z
NN}
=
>
O
@)
)

automatica penalidade pecuniaria.

Afasta-se a multa isolada prevista no §17 do artigo 74 da Lei n?
9.430/1996, dada sua inconstitucionalidade reconhecida pelo Supremo
Tribunal Federal, cuja repercussao geral vincula e afeta todos os processos
administrativos da mesma natureza em tramitacdo no CARF, conforme
previsdao dos arts. 98 e 99 do seu Regimento Interno.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do recurso do oficio e em dar provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente
Lizandro Rodrigues de Sousa — Relator
Assinado Digitalmente

Fernando Beltcher da Silva — Presidente
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		 Trata-se de lançamento de multa isolada por compensação não homologada, com fundamento no § 17 do art. 74 da Lei 9.430/96, que fora impugnado pela contribuinte, mas mantido parcialmente por acórdão da DRJ. Em resumo da DRJ:
		 Trata-se de Auto de Infração referente a multa isolada por compensação não homologada, no valor total de R$ 6.555.583,55, com enquadramento legal no §17 do art. 74 da lei nº 9.430/96, introduzido pelo art.62 da lei nº 12.249/2010, com alterações posteriores.
		 Segundo consta da descrição dos fatos, as Dcomps nºs 09024.00088.280916.1.7.04-1438 e 41933.99374.280916.1.7.04-0066 foram consideradas não homologadas por despacho decisório proferido no processo administrativo nº 16682-900.098/2021-48. (...)
		 Cientificada do lançamento, a interessada ingressou com a impugnação de fls. 14 a 26, acompanhada dos documentos de fls. 27 a 82
		 Assim decidiu a DRJ:
		 Como o presente lançamento origina-se da não homologação das compensações tratadas no processo administrativo nº 16682-900.098/2021-48, e houve apresentação de manifestação de inconformidade naquele processo, cumpre dar repercussão do resultado daquele julgamento ao presente processo.
		 Nesse sentido, a manifestação de inconformidade apresentada pelo contribuinte no processo nº 16682-900.098/2021-48, foi julgada por esta Turma de Julgamento nesta mesma Sessão, sendo considerada parcialmente procedente e reconhecido em parte o direito creditório no valor de R$ 8.286.693,32.
		 Realizados os cálculos das compensações por meio do aplicativo SAPO, restou saldo devedor de R$ 4.284.932,26, (...)
		 Da parte exonerada a DRJ apresentou recurso de ofício.
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		 Nos termos do Decreto nº 70.235/1972, art. 34, inc. I e da Portaria MF nº 02/2023, cabe recurso de ofício (remessa necessária) ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) sempre e quando “a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).”  
		 Já a Súmula CARF nº 103, que prevê que “para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância”.
		 A Primeira Instância decidiu que “considerando-se que após a realização das compensações restou saldo devedor de R$ 4.284.932,26, o qual constitui a base de cálculo da multa isolada, o presente lançamento deve ser alterado para R$ 2.142.466,13 (R$ 4.284.932,26 x 50%).”
		 Desta forma, verifica-se que os valores exonerados estão abaixo do limite legal. Desta forma, não conheço do recurso de Ofício.
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		 O processo em análise trata de multa isolada por compensação não homologada, a qual foi objeto de recente análise do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 796.939, tendo declarado a inconstitucionalidade do § 17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, mediante a sistemática de repercussão geral, conforme TEMA 736 do qual se firmou a seguinte tese, transitada em julgado em 20/06/2023:
		 TESE: É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária.
		 TEMA 736: Constitucionalidade da multa prevista no art. 74, §§ 15 e 17, da Lei 9.430/1996 para os casos de indeferimento dos pedidos de ressarcimento e de não homologação das declarações de compensação de créditos perante a Receita Federal.
		 EMENTA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. NEGATIVA DE HOMOLOGAÇÃO. MULTA ISOLADA. AUTOMATICIDADE. DIREITO DE PETIÇÃO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. BOA-FÉ. ART. 74, §17, DA LEI 9.430/96.
		 1. Fixação de tese jurídica para o Tema 736 da sistemática da repercussão geral: “É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária”.
		 2. O pedido de compensação tributária não se compatibiliza com a função teleológica repressora das multas tributárias, porquanto a automaticidade da sanção, sem quaisquer considerações de índole subjetiva acerca do animus do agente, representaria imputar ilicitude ao próprio exercício de um direito subjetivo público com guarida constitucional.
		 3. A matéria constitucional controvertida consiste em saber se é constitucional o art. 74, §§15 e 17, da Lei 9.430/96, em que se prevê multa ao contribuinte que tenha indeferido seu pedido administrativo de ressarcimento ou de homologação de compensação tributária declarada.
		 4. Verifica-se que o §15 do artigo precitado foi derrogado pela Lei 13.137/15; o que não impede seu conhecimento e análise em sede de Recurso Extraordinário considerando a dimensão dos interesses subjetivos discutidos em sede de controle difuso.
		 5. Por outro lado, o §17 do artigo 74 da lei impugnada também sofreu alteração legislativa, desde o reconhecimento da repercussão geral da questão pelo Plenário do STF. Nada obstante, verifica-se que o cerne da controvérsia persiste, uma vez que somente se alterou a base sobre a qual se calcula o valor da multa isolada, isto é, do valor do crédito objeto de declaração para o montante do débito. Nesse sentido, permanece a potencialidade de ofensa à Constituição da República no tocante ao direito de petição e ao princípio do devido processo legal.
		 6. Compreende-se uma falta de correlação entre a multa tributária e o pedido administrativo de compensação tributária, ainda que não homologado pela Administração Tributária, uma vez que este se traduz em legítimo exercício do direito de petição do contribuinte. Precedentes e Doutrina.
		 7. O art. 74, §17, da Lei 9.430/96, representa uma ofensa ao devido processo legal nas duas dimensões do princípio. No campo processual, não se observa no processo administrativo fiscal em exame uma garantia às partes em relação ao exercício de suas faculdades e poderes processuais. Na seara substancial, o dispositivo precitado não se mostra razoável na medida em que a legitimidade tributária é inobservada, visto a insatisfação simultânea do binômio eficiência e justiça fiscal por parte da estatalidade.
		 8. A aferição da correção material da conduta do contribuinte que busca à compensação tributária na via administrativa deve ser, necessariamente, mediada por um juízo concreto e fundamentado relativo à inobservância do princípio da boa-fé em sua dimensão objetiva. Somente a partir dessa avaliação motivada, é possível confirmar eventual abusividade no exercício do direito de petição, traduzível em ilicitude apta a gerar sanção tributária.
		 9. Recurso extraordinário conhecido e negado provimento na medida em que inconstitucionais, tanto o já revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996, mantendo, assim, a decisão proferida pelo Tribunal a quo.
		 Vê-se, portanto, que o mérito já se encontra inteiramente esgotado, sendo adequado afirmar que não há norma jurídica vigente que autorize a cobrança de multa isolada por compensação não homologada, conforme pretendeu a administração tributária quando do lançamento ora analisado.
		 Tal decisão é vinculante, conforme determinam os arts. 98 e 99 do RICARF, razão pela qual a multa em apreço deve ser integralmente exonerada, porquanto inconstitucional o fundamento legal de sua exigência.
		 Considerando o provimento do recurso e o fato do reconhecimento da inconstitucionalidade ora mencionada, não se faz necessário analisar os demais pontos de defesa, pois perdem o objeto.
		 DISPOSITIVO 
		 Ante o exposto, voto por não conhecer do recurso de ofício e dar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Lizandro Rodrigues de Sousa
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Participaram da sessdao de julgamento os julgadores conselheiros Lizandro
Rodrigues de Sousa, Cristiane Pires Mcnaughton, Cassiano Romulo Soares, Gustavo Schneider
Fossati, Gabriel Campelo de Carvalho, Fernando Beltcher da Silva (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de lancamento de multa isolada por compensagédo ndo homologada, com
fundamento no 8 17 do art. 74 da Lei 9.430/96, que fora impugnado pela contribuinte, mas mantido
parcialmente por acorddo da DRJ. Em resumo da DRJ:

Trata-se de Auto de Infracdo referente a multa isolada por compensacdo ndo homologada,
no valor total de R$ 6.555.583,55, com enquadramento legal no 8§17 do art. 74 da lei n°
9.430/96, introduzido pelo art.62 da lei n® 12.249/2010, com altera¢Bes posteriores.

Segundo consta da descri¢do dos fatos, as Dcomps n° 09024.00088.280916.1.7.04-1438 e
41933.99374.280916.1.7.04-0066 foram consideradas ndo homologadas por despacho
decisério proferido no processo administrativo n°® 16682-900.098/2021-48. (...)

Cientificada do langamento, a interessada ingressou com a impugnacdo de fls. 14 a 26,
acompanhada dos documentos de fls. 27 a 82

Assim decidiu a DRJ:

Como o presente langamento origina-se da hdo homologagéo das compensagdes tratadas no
processo administrativo n® 16682-900.098/2021-48, e houve apresentagdo de manifestacdo
de inconformidade naquele processo, cumpre dar repercussdo do resultado daquele
julgamento ao presente processo.
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Nesse sentido, a manifestacdo de inconformidade apresentada pelo contribuinte no processo
n° 16682-900.098/2021-48, foi julgada por esta Turma de Julgamento nesta mesma Sessao,
sendo considerada parcialmente procedente e reconhecido em parte o direito creditério no
valor de R$ 8.286.693,32.

Realizados os calculos das compensacGes por meio do aplicativo SAPO, restou saldo
devedor de R$ 4.284.932,26, (...)

Da parte exonerada a DRJ apresentou recurso de oficio.

Da referida decisdo, a interessa interpds Recurso Voluntario, onde apresenta
arrazoado de defesa que sera abordado no voto.

E o relatério.

VOTO

Lizandro Rodrigues de Sousa — relator
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Nos termos do Decreto n® 70.235/1972, art. 34, inc. | e da Portaria MF n° 02/2023,
cabe recurso de oficio (remessa necessaria) ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(CARF) sempre e quando “a decisdo exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos
de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais).”

J& a Sumula CARF n° 103, que prevé que “para fins de conhecimento de recurso de
oficio, aplica-se o limite de algada vigente na data de sua apreciacdo em segunda instancia”.

A Primeira Instdncia decidiu que “considerando-se que apds a realizacdo das
compensaces restou saldo devedor de R$ 4.284.932,26, o qual constitui a base de célculo da multa
isolada, o presente langamento deve ser alterado para R$ 2.142.466,13 (R$ 4.284.932,26 x 50%).”

Desta forma, verifica-se que os valores exonerados estdo abaixo do limite legal.
Desta forma, ndo conheco do recurso de Oficio.

O recurso voluntario é tempestivo. Atendidos o0s demais requisitos de
admissibilidade, dele conheco.

O processo em andlise trata de multa isolada por compensacdo ndo homologada, a
qual foi objeto de recente analise do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n°® 796.939,
tendo declarado a inconstitucionalidade do 8 17 do artigo 74 da Lei n° 9.430/1996, mediante a
sistematica de repercussdo geral, conforme TEMA 736 do qual se firmou a seguinte tese, transitada
em julgado em 20/06/2023:

TESE: E inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera
negativa de homologacdo de compensacgdo tributaria por ndo consistir em ato ilicito com
aptidao para propiciar automatica penalidade pecuniéaria.

TEMA 736: Constitucionalidade da multa prevista no art. 74, 8§ 15 e 17, da Lei 9.430/1996
para os casos de indeferimento dos pedidos de ressarcimento e de ndo homologacéo das
declaracBes de compensacao de créditos perante a Receita Federal.

EMENTA RECURSO EXTRAORDINARIO. REPERCUSSAO GERAL. TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. COMPENSACAO TRIBUTARIA.
NEGATIVA DE HOMOLOGAGAO. MULTA ISOLADA. AUTOMATICIDADE. DIREITO DE
PETICAO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. BOA-FE. ART. 74, §17, DA LEI 9.430/96.

1. Fixacdo de tese juridica para o Tema 736 da sisteméatica da repercussdo geral: “E
inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de
homologac¢do de compensacgao tributdria por ndo consistir em ato ilicito com aptiddo para
propiciar automatica penalidade pecuniaria”.

2. O pedido de compensagdo tributaria ndo se compatibiliza com a func¢do teleoldgica
repressora das multas tributdrias, porquanto a automaticidade da san¢do, sem quaisquer
consideragdes de indole subjetiva acerca do animus do agente, representaria imputar
ilicitude ao proéprio exercicio de um direito subjetivo publico com guarida constitucional.

3. A matéria constitucional controvertida consiste em saber se é constitucional o art. 74,
§§15 e 17, da Lei 9.430/96, em que se prevé multa ao contribuinte que tenha indeferido
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seu pedido administrativo de ressarcimento ou de homologacdo de compensagdo
tributaria declarada.

4. Verifica-se que o §15 do artigo precitado foi derrogado pela Lei 13.137/15; o que ndo
impede seu conhecimento e analise em sede de Recurso Extraordinario considerando a
dimensao dos interesses subjetivos discutidos em sede de controle difuso.

5. Por outro lado, o §17 do artigo 74 da lei impugnada também sofreu alteragdo
legislativa, desde o reconhecimento da repercussao geral da questdo pelo Plenario do STF.
Nada obstante, verifica-se que o cerne da controvérsia persiste, uma vez que somente se
alterou a base sobre a qual se calcula o valor da multa isolada, isto é, do valor do crédito
objeto de declaragdo para o montante do débito. Nesse sentido, permanece a
potencialidade de ofensa a Constituicdo da Republica no tocante ao direito de peticdo e
ao principio do devido processo legal.

6. Compreende-se uma falta de correlagdo entre a multa tributaria e o pedido
administrativo de compensacao tributaria, ainda que ndo homologado pela Administragédo
Tributdria, uma vez que este se traduz em legitimo exercicio do direito de peticdo do
contribuinte. Precedentes e Doutrina.

7. O art. 74, §17, da Lei 9.430/96, representa uma ofensa ao devido processo legal nas
duas dimensGes do principio. No campo processual, ndo se observa no processo
administrativo fiscal em exame uma garantia as partes em relagdo ao exercicio de suas
faculdades e poderes processuais. Na seara substancial, o dispositivo precitado ndo se
mostra razodvel na medida em que a legitimidade tributdria é inobservada, visto a
insatisfacdo simultanea do binémio eficiéncia e justica fiscal por parte da estatalidade.

8. A aferigcdo da correcao material da conduta do contribuinte que busca a compensagao
tributaria na via administrativa deve ser, necessariamente, mediada por um juizo concreto
e fundamentado relativo a inobservancia do principio da boa-fé em sua dimensdo
objetiva. Somente a partir dessa avaliagdo motivada, é possivel confirmar eventual
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abusividade no exercicio do direito de peticdo, traduzivel em ilicitude apta a gerar sang¢do
tributaria.

9. Recurso extraordindrio conhecido e negado provimento na medida em que
inconstitucionais, tanto o ja revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei
9.430/1996, mantendo, assim, a decisdo proferida pelo Tribunal a quo.

Vé-se, portanto, que 0 mérito ja se encontra inteiramente esgotado, sendo adequado
afirmar que ndo ha norma juridica vigente que autorize a cobranca de multa isolada por
compensacdo ndo homologada, conforme pretendeu a administragdo tributaria quando do
lancamento ora analisado.

Tal decisdo € vinculante, conforme determinam os arts. 98 e 99 do RICARF, razéo
pela qual a multa em apreco deve ser integralmente exonerada, porquanto inconstitucional o
fundamento legal de sua exigéncia.

Considerando o provimento do recurso e o fato do reconhecimento da
inconstitucionalidade ora mencionada, ndo se faz necessario analisar os demais pontos de defesa,
pois perdem o objeto.

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, voto por ndo conhecer do recurso de oficio e dar provimento ao
Recurso Voluntério.

Assinado Digitalmente

Lizandro Rodrigues de Sousa
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